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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei N.º 1951/08 de 03 de setembro de 2008.

Remaneja Recursos Orçamentários no Orçamento Consolidado do Município de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2008.

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as seguinte dotação orçamentária:

04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

12.361.0018.2012 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.00.00 – Despesas Corrente
3.3.90.00   -  Aplicações Diretas

Recurso 01.15.49 (Rec. Salário Educação) 
R$   20.000,00


Sub Total
R$   20.000,00


12.361.018.2013 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.00.00 – Despesas Corrente

3.3.90.00   -  Aplicações Diretas

Recurso 01.19.00 (Rec. 40% Fundeb) 
R$   20.000,00


Sub Total
R$   20.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, fica parcialmente anulada as dotações orçamentárias abaixo especificadas:

04.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

12.361.0018.2012 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.00.00 – Despesas Corrente

3.3.90.00   -  Aplicações Diretas

Recurso 01.19.00 (Rec. 40% Fundeb) 
R$   20.000,00


Sub Total
R$   20.000,00


12.361.018.2013 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.3.00.00 – Despesas Corrente

3.3.90.00   -  Aplicações Diretas

Recurso 01.15.49 (Rec. Salário Educação) 
R$   20.000,00


Sub Total
R$   20.000,00


Total Geral das Anulações 
R$   40.000,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 03 de setembro de 2008.

Albino Gonçalves Padilha

Prefeito Municipal
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Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
_948882543

